
 
6.1 Para realizar a matrícula os candidatos classificados deverão preencher formulário de 

matrícula a ser disponibilizado na página eletrônica http://www.enem.inep.gov.br. É de total 
responsabilidade do candidato acompanhar as chamadas via Sistema de Seleção Unificada 
– SISU do MEC, seguindo os prazos definidos pela UFT e MEC, a serem divulgados nas 
páginas eletrônicas da UFT, em www.copese.uft.edu.br.  

 
6.2 Somente será matriculado nos cursos de Graduação da UFT o candidato classificado no 

Processo Seletivo que efetivamente comprovar, em conformidade com a lei, a conclusão do 
Ensino Médio ou curso equivalente, que permita a continuidade de estudos em nível 
superior. Tornar-se-á nula, de pleno direito, a classificação de candidato que não 
apresentar, no ato da matrícula, a devida comprovação de conclusão de curso.  

 
6.3 Mediante apresentação do Documento de Identidade (original), os pais de candidatos ou 

seus responsáveis legais poderão efetuar o cadastro e a matrícula de menores de 18 anos.  
 
6.4 Serão permitidos o cadastro e a matrícula mediante apresentação da procuração, com 

firma reconhecida em cartório. Nesse caso, deve constar no texto da procuração que o 
documento se destina ao cadastro e à matrícula na UFT. O Procurador e o Outorgante 
devem ter maioridade perante a lei.  

 
6.5 No ato do cadastro e da matrícula, será necessária a apresentação do Documento de 

Identidade (original) do Procurador.  
 
6.6 Em qualquer dos casos, a procuração será anexada aos formulários de cadastro e de 

matrícula. Será necessária uma procuração por candidato, quando for o caso.  
 
6.7 No ato da matrícula, o candidato classificado no Processo Seletivo deverá apresentar os 

seguintes documentos:  
 

6.7.1 Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou de curso equivalente, registrado no 
Órgão competente, ou de declaração em que se informe estar o certificado em 
tramitação – o original e uma fotocópia ou fotocópia autenticada;  

 
6.7.2 Histórico Escolar do Ensino Médio, mesmo para os candidatos que já tenham curso 

superior – o original e uma fotocópia ou fotocópia autenticada .  
 
6.7.3 Documento de Identidade – o original e uma fotocópia ou fotocópia autenticada;  
 
6.7.4 CPF próprio – o original e uma fotocópia ou fotocópia autenticada;  
6.7.5 Certidão de Nascimento ou Casamento, o original e uma fotocópia ou fotocópia 

autenticada;  
 
6.7.6 Título de Eleitor e comprovante de votação na última eleição ou Certidão de 

Quitação Eleitoral, no caso de candidatos maiores de 18 anos - os originais e uma 
fotocópia ou fotocópia autenticada;  

 
6.7.7 Certificado de Quitação com o Serviço Militar, no caso de candidatos do sexo 

masculino e maiores de 18 anos – o original e uma fotocópia ou cópia autenticada;  
 
6.7.8 Uma foto recente, tamanho 3 x 4.  

 
6.8 Os originais dos documentos requeridos serão devolvidos, no ato do cadastro e da 

matrícula, exceto a procuração, após a conferência dos dados das fotocópias feita por 
funcionários das Coordenadorias de Curso da UFT.  

 

6 DA MATRÍCULA  
 



6.9 O candidato classificado que não efetivar sua matrícula por falta da documentação exigida 
ou que deixar de comparecer no período fixado para a matrícula perderá o direito à vaga no 
curso de sua opção.  

 
6.10 Não será permitido o trancamento de matrícula no período de ingresso.  
 
6.11 O candidato classificado que tenha cursado disciplinas em outras Instituições de Ensino 

Superior poderá, imediatamente após o cadastro e a matrícula na UFT, solicitar o 
aproveitamento de disciplinas. Para tanto, deverá dirigir-se à Seção de Protocolo do campus 
para o qual foi selecionado, onde apresentará, para aproveitamento de disciplinas desejado, 
o Histórico Escolar e o programa das disciplinas cursadas na outra Instituição.  

 


